
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE OOS PROFETAS

Oticio 2541 2023/PMC/SEPLAG/DCONV
Congonhas, 05 de Outubro 2023

A Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo, cópia do Termo de Fomento no 3412023,que

celebram entre si a Prefeitura Municipal de Congonhas/MG e Associação

Comunitária Vida Nova, para ciência e controle.

Atenciosa mente.

Pao la Oliveira
Diretora de C

Secretaria de

e Prestação de Contas

mento e Gestão

cámaía Municipal dE Congonhas
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PREFEITURA HUNICIPAL DE CONGOI{}IAS
CIOÁDE DO§ PROFãIÂ§

TERMO DE FOMENTO N'. :|4/2023.

PÂRCSRIA Qt'E ENTRE SI CEI"EBRAM O MUNICÍPiO DE

coNGoNHAS E A ASSOCTAçÃO COMUNTTÁR|A V|DA

NOVA.

Pelo presente instrumento, o MUÍUCíHO D€ COilêONHAS, inscrito no CNpJ sob o np.

76.752.446/0001-02, com sede na praça Piêsidente Kubitschek, 135, Centro, Congonhas/MG,

dorãvante denominado MUNICíPIO, neste ato Épresentadô por seu Prefeito, Cláudio Antônio de

Souza, inscrito no RG Nq M-1.652.882 e no CPF ne 314.756.986-15, à pela Secretária Municipal de

Desenvolvimento e Assirtência Soc'ral, Libertâ.d Lamarqug GuêrÍa,Souta, inscrita no RG n9. MG

3.182.358 e no CPF ns. 475.855.106-59 e a AS§OClAçÃO COMUNTÁRIAV|DA NOf/A, inscrita no CNPJ

ns.03.794.951/@01-78, .com sede n* rua Av. Bias FoÍtês, n"284, beirro lâmartine, neste ato

representadô por sua Piesidentê, Marinete.Castro Montqjr,o, portadora do RG lúG-6.002.638 e do CPF

n!. 796.869.906-15, doravante dênominada OSC (Organização da Sociedade civil), resofuem celebrar

este TERMO DE rOMEII.TO, com fundamenlg na Lei Federal ne. 13.019, de 31 de julho de 2014,

alterada pela Lêi ne. 13:,204 de 14 de dezembro"de 2015,.Ínediante ai cláusulat e condi@es abaixo

dêscritas.

Processo Administrativo ne. 82L12O23

cúUsUIÁ PRIMEIRA - DO OB,ETO

O presente Termo tem por. objeto aquisiiSo..de veícuÍô automotivo zero km para suprir as

. necessidades.de atendimento das projetos da associação.

CúUSUI.A SEGUNOA - DO €ESTOR

O MUNIC-IPIO nomeia como gestorc do presente Termo de Fomento Camilã Câroline Messias,

conforme Portaria Municipal ne.,'PMc/289, DE 13 DEJULHO DE 2023

2.2 5ão obrigações do Gestor:

| - veríficar se e Osc quúpriu a. obrigeção de divulSar os dedoJ da parceria celêbrâda. com a

Administ ação Publica Municipal; , 
.

comprometer as atividades ou metas da.parceria e de indícios de ir
recursos, bem cemo as providências.a serem âdôtadas pârê saná-las;
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ll - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

lll - formâlizar ao seü superior hierárquicô a existência de fatos que comprometam ou possam



PREFEMJRA TTUNICIPAL DE CONGS{HAS
CI.DÁOÉ D()S PROFETAS

lV - emitir o relatório técnico de monitoremento e avaliação;

V - emitir parecer técnico conclusivo de ânálise da prestaçãÕ de contes, levando em consideração o
conteúdo do relatório técníco de moniroramento e avaliação;

Vl - disponibilizar materiais e equipamentos tecnolóEicos necessários às atividades de monitoramento
e avaliação, quando couber.

2.3 Câbefií ao gêstq, nos termos do Artito 32 do Oecreto Municipel 6731, de 16/10/18, â emissão,
no prazo de 15 (quinze) dias coÍridos, contados do encerrarhento de cada bimestre, de Relatório
Técnico de MonitoÍamento e Avaliação da Érceria celêbrada, que será submetido à comissão de
monitorefliento e avaliação, que o homologará.

2.3.1 O relatório técnico de monitqrêmento-.e avaliação da parceria, sem prejuízo de outros
elementos, deverá conter:

| - descrição das atividades, metas e indicadores estabelecidos;

ll = informação de kregulari{gdes apuladas, providêr}cias a serem toft}adas, prazo para solução
e data déretorno |ara úerificaglo do pleno atendirnento.

lll- declaração derumpriEÍento dgi$rigãção'&ntida ndArt. 11 dâ Lei 13.019/2014.

2.4 Na hipótese de o relãtório técniÇo de moaitoramento e avaliação evideneiar irràgulâridades,
tais como desvio de finalidade na aplicação do recursô da parceria, atrasos na execução das
açõêJ e metas, descumprimento ou inadimplência da OSCem relação a obrigâções pactuadas,
o Eestor da parceria notificará a OSC para, no prazo de âté 19 (Quinze}.dias corridos:

| - sanar a irregularidade;

ll- cumprir a obrigação;

lll - apvs5s61.|, justificativa para. a impossibilidade de saneamento da irregularidade ou
cumprimento da obÍigação.

2.4.1 O relatório técnícode monitoramento e A.valiação será homologado pela comissão de
monitoramento e avaliação no prâzô de 10 {dez) dias cóiridos a contar do seu recebimento.

2.4.2 Depois de homologadô pele comissão de monitoEmento e avaliâção, o relatório técnico
de monitoramento e evaliação deverá ser encaminhado à Diretoria de Convênios para ser
anexado aos autos do respectivo processo administrativo.

2.5 Caberá também ao gestor a elaboração de parecer técnlco sôbre a prestâção de contas, levândo

em consideração o conteúdo do(s) relatório(s) técnico(s) de monitoramento e AvaliaÉo, sobre a

conformidade do cumprimento do objeto e os resutta.dos alcançados durante a execução do termo de
fomento.

2.5.1 O paÍeceÍ técnico sobrc ãs prestaçôe3 de contes, e s€r elaborado pelo gestor, levará
em consideração a e,(ecução Ííika e os r'eletórios de cumprimento do objeto apresentados pela

osc.

cúUsUTÂ TERCEIRA -,DA coMlssÃo DÉ ÚIoNIToRAMENTO E AvALIAcÃo

3.1 - O MUNICíP|O ngmdra para mgÍnbros da Comissão de MonitoÍamênto e Avaliação os servidores:

Rosângela Raimunda da Silva, Juliana Morais Rocha e lvana Alves Faria para comporem a comissão de

Monitoramento e Avaliação e.àesigna como€estoÍa, Camila CaÍoline Messias para atuar na parceria

entre o Município de Congonhas e a Associação Coàunitária Vida Nova.
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3.2 - Este termo de parceria será monitorado e avaliado m€diante.os setuintes procedimentos:

a) análise do objetivo e sua finalidade;

b) acompanhamento mensal da prestâção dos serviços;

c) análise de reletórios dos trabalhos desenvolvidos;

3.3 - Nos têrmos do Artigo 30, §3e do Decreto Municipal 6737, de L6/LO/18, a comissão de
monitorãmento e avaliação se reunirá memalmente, corn o intuito de proceder à avaliação da
execução da parceria e a análíse e homologãção do relatório elaborado pelo gestor.

3.4 - A comissão de monitoramento e avaliação poderá solicitar assessoramento técnico de
especialista que não seja membro do colegiado para subsidiar seus trâbalhos.

3.5 - A comissão de monitoramento e avaliação realizará visitas técnicas que deverão ser
circunstanciadas em relatório de visita técnicâ qu€ será enviado à OSC para conhecimento,
esclarecimento e eventuais pÍovidências, cuja execução poderá ensejar a revisão do documento.

3.6 - Nas parcerias com vigência.superigrE 1(um).àno, a Administração Pública, por meio do gestor
da parceria ê da comissão de monibraúento e avaliação, rêâlizârá, sempre que possível; pesquisâ dê
satÍsfação com os beneficiários -do plano de trabalho e utilizará os rêsultados como subsídio na
avaliação da parceria celêbrada e do cumprimento dos objêtivos pactuados, bem como na
reorienteção e no a.iuste das metas e aüvidades definidas.

3.7 - Serão utilizados indi€ador€s para aferição do cumprimento das metãs e os meios de verificação,
conforme Plano de Trâbalho anexo e este Termo.

cúusurÁ eUARTA- DAs oBRJGAçÕES oos pAncEmos

r - sÃo oBRTGAçôES Do ríuifldPlo:

a) Fornecer ôs recursos para a gleqrçãq do gbjeto; , 
, 

.,, 

,r' 
,,

b) transfeiir os recursos finanàiàs, de acordo com o,Cio-nograma dê Deseínbolso do Plano de

Trabalho, para a conta bancária específica.da Osqem instituição financeira pública (Banco do Brasil ou

caixa Econômica Federal);

clacompanhar e fiscallzar â execução da parceria;

d) emitir Relatório(s) Íécnico(s) de Monitoramento e Avali4ão da parceria durante a vigência do

objeto; .,. ':.

e) receber e analisaÍ as prestações de contas encáminhadas pela OSC;

f) elãborar elucidâtivo parecer conclusivo sobre a prestação- de contas da oSC, a fim de atender aos

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, nibilcidade, eficiência, economicidade,

confôrme ârtigo 48 da Lei de Resporrabilidade Fiscal e avâliar se houve apliceção correta dos recursos

(art. 59 da Lei 13.019/2014);

g) aplicar as penalidades previstai e prgceder às sanções adíninistrativas necessárias à exigência da

restituição dgs recursos transferidos, congtatada inadimplêacia em prestâr contas ou ao em

desacordo;

lilV
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PREFEIruRA HUNICIPAL DE CONGONHAS

h) publicar o êxtrato dê§te instrumento no sítio eletrônico do município, conforme arte. 38 dâ Lei

73 .O19 12074;

i) notificar â celebraSo deste instrumênto à Câmara Municipal.

j) demonstração de que os objetivos e finalidadês institucionâis e a capacidade técnica e operacional

da organização da sociedade cÍvil foram'evaliados e são compatíveis com o objeto; conforme arts. 35,

lll da Lêi 13.019/2014;

k) aprovação do plano de trabâlho, a ser apresent.do nos termos da Lei 13.019/2014; arte. 35, lV

rr - sÃo oBRTGAçõES DA osc:

a) responsabilizar-se pela execução do objeto;

b) aplicar os recursos repassados pelo MUNICÍPlo exclusivamente no objeto constente na Cláusula

Primeira;

c) responsabilizar-se pelo gerenciamento ?dministrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive

no que diz respeito às despesas de custêio, de investiÍn€nto e de pessoal, conforme o caso;

d) prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados, desde que necessários ao

acompanhameRto e controle da execução do objêto;

e) permitir livre acesso dô géstoÍ, do responsáv-el pelo Controle lnterno, dos membros da Comissão de

Monitoramento e Avôtiação do MUNICíPIO, eos processos, aos dôcumentos e às informações

referentes a este instrumento, nas instalaçõ€s da OSC;

fl responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos tÍabãÍhistas, previdenciários, fiscais e comêrciais

relativos ao funcionamento da instituiçlo e ao adimplemento.deste Termo de Fomento, mantendo as

certidões negativas em dia, não se câracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária do

MUNICÍP|O a inadimplênciada OSC p€los respectivos pãgâmentos, os ônus incidentes sobre o objeto

da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;

g) prestar todos os serviços, conforme Plano de Trabalho eÍn anexo, mediante a contratação dos

profissionais e pagaínefto dos respectivos salários, gerenciamento e coordenação dos trabalhôs,

ficando proibida a.redístribuição dos recursos a outras entidades, congêneres ou não;

h) observar todos os critérios de qualidade técnlca, eficiência, economicidade, prazos e os custos

previstos;

i) não pratkar desvio de finalidâde na epllcâção do recurso, etl?sô não justlficado no cumprimênto das

êra!,as. !lrátiêáa âiêntâtóri?s âos p.ircípios fu4da-e^tâis da Administrãtãe Pút liça nas centretãçõe.

e. demais atos praticados na execução da parceria e deixar de adotar as medidas saneadoras

eventualmente apontadas pela Administração Pública; S§'11ê-ia

L?Í.'.;
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PREFEITURA HUilICIPAL DE CONGO{.IHAS
CIDADE DÔS PROFSTAS

j) comprovar a exata aplicação da parcela anteriorÍf,ente repassada, na forma da legislação aplicável,

mediante procedimento de fiscalização da Administrâção Pública Municipal, sob pena de suspensão

da transferência;

k) efetuar as movimentações finanfeiras relacionadâs aos recursos do presente termo em conta

bancária específica em instituição financeira pública (Banco do Brasil.ou Caixa Econômica fuderal);

l) manter os recursos aplicados no mercado financeiro, enquânto não utilizados;

m) manter-se âdimplente com o MUNICíP|O naquilo que tânge à prestação de contas de exercícios

anteriores, assim como manter a sua regularidadê fiscal perante os órgãos da Administração

Municipal, Estadual e Federal;

n) efetuar o seu registro contábil e.. patrimonial àm conformidade com as Normâs Brasileiras de

Contabilidade;

o) enviar ao MUNICíPlO.cópia dos doõumejrtos quando houver alteração da diretoria ou do estatuto;

p) divulgar.esta parceria em s€u síüo rtá intemet, casô mantenha, e em klcais visíveis de suas sedes

sociãis ê dos êstebelecimentos êm que exerçâ suas ações, conforme art. 11da Lei 13.019/2014, com

as seguintes informações: a) data de assinatura; b) idenüficação do instrumento; c) identificação do

órgão MUNICÍPIO; d) nome da OSC; e) ne. do CNPJ da OSC; f) descrição do objeto da parceria; glvalor

total da parceria e valores liberados, quando for o caso; h) situação da prestação de contas da parceria,

devendo informar a data prevista para â s{#l apreseatãção, a datâ em que foi apresentada, o prãzo

para a sua,análise e o rêírftado conclusivo; i) quando vinculados I execução do objeto e pagos com

recursos da parceria, o vaÍor total da remuneração da equipe de trabalho, as funções que seus

integrantes desempenham e a remuneração prevista para o respectivo exercício;

ql osseguror e destacor, obrigotoriamente, o potticipação do MUNIcÍPto em todo e quolquer oção,

promocionol ou não, relaeionodo com o execução do abjeto descrito no presente Tedno de Fornento e,

obedecido o modelo-podrão estobelecido pelo PREFEITURA .DE coNçoNHAs, colocor o morca do

MUNIaíP\O DE CONGONHAS nos plocas; painéis e outdoors de identiÍicoçõo dos obros e proietos

custeodos, no todo ou em porte, com os recu1os deste Termo de Fomento, no mesmo tamonho e

locotimçõo do nome do PREFEITURA DE CONâONHAS é em destoqae em reloção a quolquer outro

marca que venho ser aplicado. A ofte devero ser previamente oprovoda pelo Secretorio Municipol de

Governo - Assessoria de Comunicoçõo lnsütucional.

CúUsULA QUI TA - DOAEG|ME Jt'AÍolCO DE PESSOA!

Não se estabelecerá ne.nhum vínculo de natureza jurídico/trabalhista, de qualquer espécie, entre o

MUNICíPIOeaequipeque

instrumento, se for o caso.

a OSC contratar para a execução do proieto ou atividade cons

e4&w{""
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CíÓAOE DÔS PROFETAS

cúusutA sExTA - Do REPASSE

Para a execução das atividades previstas neste termo de parceria, no presente exercício, o MUNICÍPlO

transÍerirá à OSC, de âcordo com o Cronográma de Desembolso do plano de Trabalho, o valor de RS

85.OO0,OO (Oitenta e cinco mil reais)

cúusuu sÊflMA - oA UBERAçÃo DAs pARcEtAs

Como o Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho deste Termo de Fomento prevê repâsse

único de recursos, a OSC deverá, para rêcebimento desta única parcela, estar em dia com sua

regularidade fiscal (as certidões abaixo especificadas):

I - Certidões negativas ou positives com efeito negativo, devidamente atualizadas:

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certidão Negativa de Débitos Estadual ou declaração de que a OSC não possui inscrição estadual;

c) CertiÍicado de Regularidâde do FGTS;

d) Certidão Nêgativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

e) Certidão Negativa Municipal;

§ 1e Quando as certidões, de que tráta o inciso l, não estiverêm disponíveis eletronicamente, a OSC

será notificada para regularizar a situação e apresentar a respectiva certidão para liberação da parcela

prevista no Cronograma de Desembolso.

cúUsUIÁ oITAvA - DA DoTAçÃo oRçÂMEilTÁRtA

os recursos financeiros do MUNICíP|O a serem repassados à OSc correrão à conta de seguinte

classificação orçamentária: Órgão: 13. Unidade: 01. Função: 08. Subfunção: 722. Proüama OO27 -

Atividade:0.022 -Apoio a Entidades -SEDAS - EMENDA IMPOSITIVA - 4.4.50.41- Contribuições (ficha

354). Fonte: 1500.

cúusurA NoNA - DA MovTMENTAçÃo Dos REcuRsos

O recurso será depositado em conta corrente da OSC em instituiÉo fÍnanceira pública - Banco do Brasil

ou Caixa Econômica Federal, específica para o objeto e isenta de tarifa bancária.

O recurso, enquanto não empregado na sua finalidade, será obrigatoriamente aplicado no mercado

Os rendimentos serão aplicados no ob:leto da parcerla, estãndo sujeltos às mesmas condições de

prestação de contas êxigidas para o rêcurso transferido

!
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Os pagamentos deverão ser efetuados somente ior transfeÉncia direta ao fornecedor (DOC, TED) -

transferência eletrônica sujeita à identificação do benêficiário - pessoa física ou jurídica, inclusive dos

empregados, vedado usar cheques parâ saque ou quaisquer pagamentos.

cúusur.A DÉclMA - DA flEsTmJçÂo oog iEeukstxt

A OSC compromete-se a restituir o valor repassado, atualizado monetariamente desde a data do

recebimento, acrêscido dê juros legais na forma da legislação aplicável, perâ o MUNICÍPIO (conta

corrente da prefeitura de Congonhas de ne. 6846-2 na agência U93-0 do Banco do Brasil), nos

seguintes casos;

a) inexecução do objeto;

b) falta de apresentâção de prestação de contas.no prazo exigido;

c) utilização dos recursos em finalidade diyersa da estabelecida no presentê instrumento, ainda que

em caráter de emergência.

ParáBrafo único. No valor a restituir incluem-se os rendimentos de aplicação no mercado financeiro

referente ao período compreendido entre a libêração do rêcurso e sua utilização, quando não for

comprovado o seu emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha sido feita âplicação.

cúUsulÁ DÉqMA PRIMEIRÂ- DA PRESTÁúâo]$EI@NTAS

A apresentação da prestação de contas será.acompanhada dos seguintes.documêntos:

I - ofício de encaminhamento endereçâdo aos técnicos analistas de prestâções de contas, constando o

ne. do termo e que é pÍestação dê contas tot l;

ll - se a osc entregar documentos para silnaÍ p€ndências de pÍestação de contas já apresentada,

dever.á também fâzer documento informando o ne. do ofício do tecnico analista de prestações de

contas correspondente;

lll - certidões negativas ou posltivas com efeito negatlvo, em original ou aípia âutenticada por servidor,

devidamênte atualizadas {deverá ser apres€ntada nova certidão somente se a apresentada

anteriormente estiver vencida):

a) Certidão Coniunta l,legativa dê Débitos Relativos aos Tributcs Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certificado de Regulariirade do FGTS;

c) Cêrtidão Nêaâtivâ de Débitos Trâbalhi3tâ5 - cNDT,

d) Certidão Negativa Municipal;

lV - Relatório de Execução do Objeto, assinado pelo seu representante legal, que conterá:

a) as ações desenvofuidas para o cumprimento do objeto; 
,"

b) a demonstração do alcance das m€tas referentes ao perÍodo d€ que trata a prestação d". 
?nt.§:"9.àr 

""
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epresentando um comparativo de met:§ propostas com os resultados alcançados;

c) os documentos de comprovação do cumprimento do ob.ieto e realização das ações, como fichas de

inscrição, listas de presença, fotos e vídeos, ou outros, conforme o caso, devendo o eventual

cumprimento parcial ser devidamente justificado. O relatório de execução do objeto deverá incluir

datas e local das atividades / apresentações, quantidade de público, rBaterial de divulgação (em que

constem os creditos exigidos);

V - Relatório de Êxecução financeira;

Vl - Execução da Receita e Despesa;

Vll - Relação de Pagameritos efetuados;

Vlll - Concilieção Bancária;

lX - 3 (três) orçamentos {quando for o caso), para seleção do menor preço na aquisição dos materiais

e contratação dos serviços. Deverão sêr obseÍvadas as seguintês orientações:

. A entidade deverá adquirir os produtos e/ou contratar os serviços pelo menor preço de cada item,

ou se.ja, se os produtos/serviços forem adquiridos/contratados mediante a menor proposta global,

será cobrada a diferença de vàlores de cada item, se houver.

. Na cotação não se pode colocar marca: "É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens

e serviços sem similaridade ou de marcas, características .e especificações exclusivas, sâlvo nos

casos em que for tecnicamente justiÍicável, ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e

serviços for feito sob o regime de adíninistreção contratadâ, pÍevisto e discriminado no ato

convocatório."

. A entidade elaborará o pedidg de orçãmento contendo a espêcíficação do produtolserviço e a

quantidade e o entregará às empresas/profissionais, que o devolverão carimbado e assinado. No

orçamento fornecido por ÍÉssoa fisica deverá constar o ne. do documento de identidade e do CPF.

. Cotações feitas por internet serão aceitas somênte no caso da impossibilidade de fornecimento

pelas outras empresas, coÍrprovada nos orçamentos. Nesse caso, éobrigatório constar o nome da

empresa, não sendo aceitos orçamentos dê sites de busca.

. Só serão aceitos 3 orçamentos válidos (quando for o caso), ou seja, 3 orçamentos nos quais

constem os valores.de cada item. Não será aceito orçamento no qual conste que a empresa não

possui determinado(s) item(ns}. Nesse caso, terá que ser devolvido à conta do termo o valor total

utilizado na aquisição de item.

. 5e o orçamento não for apresentado na prcat8çâo dr contã3 correspondente, não será aceito

posteriormente, porque orçamento significa pesquisa DrÉvia de preços. Terá que ser devolvido à

conta do têrmo o valôr total utilizado nâ aquisição do(s) item(ns)
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FREFHTURA IÍUNICIPAL DE CONGONHAS
CIOAI)E DÔS PROFETAS

. Se no Plano de Trabalho houver a prastação de serviço de profissionais de nível técnico, a

contratação deverá ser comprovada conforme os elementos indicativos da compatibilidade dos

custos apresentados com os preços praticados no mercado ou com outras parcerias da mesma

natureza, tais como 3 (três) cotações ou tabela de preços de associações profissionais ou

publicação especializadas ou quaisquer outras formas dê informação disponÍvel ao público.

X - extratos da conta bancária e da aplicação financeira de todo o período de execução do termo, ou

seja, desde o recebimento da parcela até a última movimentação;

Xl - recibos de depósito na conta específica;

XII - recibo de depóslto na conta 6846-2, a8êncla 1793-0 do Báhco do Brasil, do saldo remanescente

da conta corrente e de aplicação financeira. Ao fazer o depósito, a entidade deverá informar o ne. do

CNPJ da OSC;

Xlll - relação do nome dos representantes da entldade: dlretorià, conselho fiscal, etc.;

XIV - contrato ou outro termo qu€ foi celebrado com os profissionais que trabalharão no pÍo.ieto

constando a inexistência de vínculo entre eles e o MUNICÍPIO, bem como de que este não se

responsabiliza pelos encargos patrimodiais, sociais, trabalhistas e previdenciários;

XV - declaração de que não há servidor municipal dos Poderes Executivo ou Legislativo recebendo

recursos do termo, conforme vedação constante do inciso ll do Art.45 da Lei 13.019/2014, alterada

pela Lei 73.?O4/2Ot5;

XVI - na hipótese de aquisição dc bens com o! trcuÍsos recêbi.lor, provâ do respectivo registro contábil

e patrimonial;

XVII - declaração do representante legalacero da regular qultação dos encârgos e direitos trabalhistas,

quando a parceria envolver gâstos com pessoal;

xvlll - declaração do representente legal acerca de ÍealizaÉo das despesas da parceria em

conformidade com os.princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência,

motivação e interess€ público;

xlx - outros documentos que se fizerem necessários à adequada pÍestação dê contas, a critério do

servidor ou sêtor resPonsável.

§ 1e Todos os documentos de prestação de contas referidos nesta cláusula devem ser apresentados

em via original (que será devolvida à êntidade) e eín cópia legível. Não serão a€êitas folhas picadas.

§ 2e As prêstações de contas ê âs {.espostas a pendências esPeçificadas em ofícios deverã9 59r

entregues diretameôte àos técnicos analistas de prestaçôes de contas.

§ 3. As despesas serão tromprovadas mediante documêntos fiscais, nos quais deverá constãr o n-o. do

termo, devendo ser emitidos com clareza ê sêm rasuras, na forma da legislação e em nor" O, O.?.k,r.,..- 
., -^.t,
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PREFEIruRA HUNICIPAL DE CONGONHAS
CIOA{)E DOS PROFETAS

§ 4a A anátise de prêstação de contas niio impêde que ã administração pública promova a instauração

de tomâda de contas especial antes do término da parceria, ante evidências de irregularidades na

execução do objeto. Nesse caso, o dever de prestar contas surge no momento da liberação de recurso

envolvido na parceria.

§ 5e Autorizada a intêgração ao patrimônio da OSC dos bens remanescentes que tenham sido

adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da execução deste termo, a entidade deverá

enviar, junto à prestação de contas, prova do registro contábil e patrimonial do bem.

§ 6e A inadimplência ou irregularidade na prestação de contas inabilitará a OSC a participar de novas

parcerias ou acordos com a Administração Municipal.

§ 7e A prestação de contas será analisada e avaliada pelo MUNICÍP|O sob dois aspectos, êm especial:

| - técnico: quanto à execução física, cumprimento do Pleno de Írabalho e atingimento das metas de

execução do objêto, podendo o MUNICíPlO valer-se de relatórios ou laudos de diligências, inspeções

ou vistorias e também de informações obtidas de pessoas beneficiadas, bem como de autoridades

púbticas ou outras entidades;

ll - financeiro: guanto à coÍÍetâ € reguler âplicaçÊô dos reeurgos financeiros, nos termos da legislação

que rege a administração pública.

§ 8e Após a aplicação da parcela, será apresentada a prestaÉo de contãs do total do recurso recebido,

ou seja, a prestação de contas final. Deverão ser apresentados os Anexos: E - Relatório de Execução

financeirâ, F - Execução dâ Recêita e Despesâ, l- Conciliação Bancárie, o Relatório de Cumprimento do

Objeto e o comprovante de recolhimento do saldo de recursos, se houver. A prestação de contas final

será apresentada ao MUNICíP|O até 30 (trinta) dias após e data fínal dâ vigência deste termo, ou

conclusão do objeto, ou, igualmente, até 30 (trinta) dias após a data de sua denúncia ou rescisão.

§ 9e A partir da data do recêbimento da prestação de contas final, o MUNICíPIO, com base no disposto

nos parágrafos acima, terá o prazo máximo de até 150 (cento e cinquenta) dias para análise.

§ 10e O prazo para aprêciar a prestação de contas Íinat poderá ser prorÍogado por até 30 {trinta) dias,

desde que devidamente justificado.

§ 119 O transcurso do prazo daflnido ânterlormsnte ê de sua cvcntull prôrlogação, sem que as contas

tenham sido aprêciadas:

a) não impede que a OSC partlcipe de outros chamamêntos púbtlcos ê celebre novas parcerias;

b) nãa significa ;mpossibilidãdê de sua ãprêciâgão em datà pôsterior oe wedação a que se adotem

medidas saneadorat punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos

cofres públicos.

§ 12e Sê o transcurso do prazo e de sua eventual prorrogação sê der por culpã exclusivã dâ

Admínistração Públicâ Municipal, sem que se constate dolo da OSC ou de seus prepostos, nãg incuir€g

L f "+'"".di'!.:".Sty
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PREFEIruRA iIUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDÁOE DOS PR(fFETAS

juros de mora sobre os débitos eventualmente apwados, no período entre o final do pÍazo e a data

em que foi emitida a manifestação conclusiva pela Administração Pública Municipel, sem prejuízo da

atualização monetária pela Unidade Fiscal do municípirc de Congonhas.

§ 134 Estando a prestação dê contas em àesconformidade com as normas deste termo, será emitido

ofÍcio à entidade com prazo pera sãneamento das irregularidades.

§ 14e A aprovação da prestação de contas será comunicada formalmente à entidade no prazo de 30

(trinta) dias após a homologação. .

§ 15e Os documentos refêridos nesta cláusula serão mantidos em arquivo em boa ordem, no próprio

local em que forem contabilizados, à disposição do MUNICíPP ou do Tribunal de Contas, pelo prazo

de 10 (dez) anos, contados do dia subsequente ao da prestação de contas final. Na hipótese de e OSC

utilizar serviços de contabilidade de tercêiros, a documentação deverá ficar arquivada nas

dependências da OSC.

cúUsUI,A DÉCIMA SEGUNDA - oA uGÊNc[A

Este instrumento tem vigência da dâta de sua assinatura até 3L/1217O23, podendo ser prorrogada, de

acordo com o interêsse das partes.

Parágrafo único. O MUNICíP|O prorrogará de ofício a vigência deste termo se houver atraso na

liberação dos recursos, iimitada tal prorrogação ao exato período do âtraso verificado.

CúUSUTA DÉCIMA TERCEIRA - DASVEDAçÕES

Fica vedado à OSC:

a) a redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou não;

b) realizar despesas e pagamentosfora da vigência deste termo;

c) utilizar os recursos para pagamento de despesas não compatíveis com o objeto deste termo;

d) executar pagamento antecipado a fomecedores de bens ê serviços;

e) transferir recursos da coata corrente espêcífica para outras contas bancárias;

f) retiraí recursos dârconta espêcífÍca paÍa outras Íinalidade§ com posterior ressarcimento;

g) deixar de aplicar os recursos;

h) pagar, a qualquêr títúlo, servídor ou emprcgado público com, recur§os vinculados à parceria, salvo

ôâs h;pótêsês prêv;stãs êa lei especíÍica e nà lei dê diret.izes o.çâmêntáriâsi

i) pagar despesas cujo fato gêrador tenha ocorrido antes dâ vigênciâ do instrumento da parceria;

.j) pagar despesas a título de taxa de administração;

l\a\
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PREFEEURA HUIIICIPAL DE CONGOI'IHAS
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k) pa8âr multat juros ou correção rnonetária, inclusive referentes a pagamêntos ou a recolhimentos

fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da Administração Pública Municipal na liberação de

recursos financeiros.

cúusurA DÉclMA euARrA- DA REscrsÃo E DA DElrúNoA

O presente termo poderá ser denunciado ou rescindido pelos partícipes a qualquer momento, ficando

as partes responsáveis pelas obrigações decorrentes ao tempo de vigência.

Constitui motivo pera rescisão do piesente termo o descumprimento de qualquer das cláusulas

pactuadas, particularmente guando cônstatada pelo MUNICíPIO a utilização dos recursos em

desacordo com o Plaio de Trabalho ou e falsidede ou incorreção de informação em qualquer

documerto a presentado.

Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão og extinção da parcêria, os saldos financeiros

remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplícações financeiras realizadas,

serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de

imediata instauração de tomada de contas especiel do responsável, providenciada pela autoridadê

competente da administração pública.

cúusurA oÉsMA eurxrA - DAs sAnçÕEs

Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho erom as normas da Lei 13.019/2014

e da legislação específica, a administração pública poderá, garantida â prévia defesa, aplicar à OSC as

seguintes sanções:

l- advertência;

ll - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parcêria

ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por

prazo não superior a dois anos;

lll - declaração de inidoneidade paÉ participar de chamamento público ou ceiebrar parceria ou

contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedkia semprê qrrê a OSC ressarcir a ádministrãção pública pelos

prcjuízo< .êsultâ^tês ê âpós dêcôrrido o prâzo dâ sànção ãPlicàdd com tràsê ôo ihLiso rl.

cúusurA DÉoMA sExrA - DAs AIÍERAçÔES

Este termo ou o Plano de Trabalho poderão ser alterados, de comum acordo entÍe as partes, mediante

proposta devidamente formalizâda ê justificada, a ser feita no prazo mínimo de 45 (quarenta e ciPço)
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PREFEIruRA HUNICIPAL DE CONGOITI HAS
CIDAOE E|()S PROFETAS

dias. que será analisada pêlâ administiação dblica e,. se aproyada, será'objeto de termo de

aditamento.

Parágrafo único. Admitir-se-á alteração do Plano de lrabalho com prévia apreciação do MUNKíF|O,

ficando vedada a alteração do objeto em qualquer hipótese.

cúusuLA DÉqMA sÉnMA - Do DrRErro DE pRopmEDADE

Ao término da vigência deste termo ou, se for o.caso, quando da conclusão do seu objeto ou quando

da sua denúncia ou rescisão, os bens remanescentes que tenhâm sido adquiridos, produzidos ou

transformados em decorrência de suã. 
-execução poderão integrar, a critério do MUNICíPIO e

observada a legislação pertinente, o patrinônio da OSC, mêdiante termo de cessão. Nesse caso, a OSC

adquirirá o direito de propriedade de tais bens. Não havendo a integração, os bens deverão sêr

transferidos ao MUNICíPIO no prazo de 90 (novente) dias, e este dará, a seu critério, a destinação mais

adequada, tendo em vista o interesse público.

§ 1s A integração ao patrimônio da OSC somente ocorrerá quando os bens forem necessários para

assegurar que a entidade promova a conünuidade do projeto / atividade.

§ 2e Autorizada a integraÉo ao patrimônio da OSC, a entidade dêverá enviar, junto à prestação de

contas, prova do registro contábil e patrimonial do bem.

cúusulÁ DÉcrMA orrAvA - DA puBucÂçÃo

O extrato do presênte teríno s€rá publicado no sÍtio eletrônico do município, de acordo com o disposto

no ârt. 38 da Lei ns. 13.019/2014.

Parágrafo único. o MUNI€íP|O e a oSC obrigam-se a dar publicidade a estê termo, de acordo com o

disposto na Lei 13.019/2014 e alteração.

cúUsUtA DÉCIMA NONA- DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Congonhas, Estado de Minas Gerais, para esclarecer as dúvidas

de interpretações deste instrumento gue não possam ser resolvidâs administrativamentê, nos termos

do art. 109 da consthuição Federal.

fu#"ffi,/,,w,
PÍefeito Municrpal
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cúusur.A vrGÉsrMA - DAs DlsposlçôEs F[{Ats

E, por estarem cientes e acordadâs com as condições e cláusulas estabelecidas, as partes firmam o

presênte instrumento em 2 (duaslvias de igual teor e forma.

Congonhas, 05 de setembro de 2023.

Marinete
Presidente Associação Comunitárla Vida Nova

i/\,\

!,11,/
Libertad La

5ecretária Municipal de lvimento e Ass

Wíg.M
Prefeito de Congonhas
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1- CADÂSTNÂI5

ENDEREÇO:
Praçâ Presidente Kubitschêk-135 - Centro

CARGO: Prefeito

ENDEREÇO: AV Bias Forte, 284 - Lamartine

CNPJ:

76.752.446/OOO1-OZ

CEP:36.415-000

CPF: 314.756.986 15

CNPJ: 03794951/0001-78

TEL:

3731-517?

-MAIL DA ENTIDADE OU DO RESPONSAVEL:

ssociacaocomunitariavidanova aoo.com.br

netcmonteiro ahoo.com.br

óncÃo/erurroeor:
MUNICíPIO OECONGONHAS

MUNICíPIO: Congonhas UF:

MG

NOME DO RESPONSAVEL: Cláudio Antônio de Souza

RGÃO/ENTI DADE: Associação Comunitária Vida Nova

MUNICiPIO: Congonhas UF:MG CEP:36414-
o32

CONTA-CORRENTE ESPECíFICA AGENCIA: PRAçA PAGAMENTO:

NOME DO RESPONSAVEL: Marinete de Castro Monteiro CI:

MG-6.002.538
CPF:

796.859.906-15

ENDEREÇO: Avenida Bias Fortes, 284-A, Lamartine

TE LEFO N E;

(31)99803-19s4
CARGO: Presidente

3- HtS

A Associação Comunitaria Vida Nova, fundada em 18 de novembro dê 1999, tem uma trajetória
de trabalho voltada para a promoção do desenvolvimento humano, por intermediação e praticas
pautadas no ascolhimento, êmancipaÉo: "c€lpacidadê de gerar sua propria rênda", prevençâo ,

ressocialização, reintegração de dependentes de substancias psicoativas, fortalecimento de
vinculos familiares e comunitarios, bem como estimular o protagonismo infanto juvenil
ÇontriDuinoo na ÍoÍmação 0e novos atores socloamDientais e socloculturais.

Resumo: Missão: Promover o desenvolvimento humano, por meio de intermediaçóes e
práticas pautadas no acolhimento, prevenção, êmancipaçáo: "capacidade de gerar sua Propria
renda", prevenção , ressocialização, reintegraÉo de dependentes de substancias psicoativas,
fortalecimento de vinculos familiares e comunitarios, bem como e

Caífos MagÍE
ContoladoÍ Gorál
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4- DESC
T TULO DO PROJETO/ATIVIDADE: PER oDo DE EXECUÇÃO

ão de Veiculo Automotivo Setembro/23 à Dezembro/23

Aquisição de veículo automotivo zero km para suprir as nêcessidades de atendimento dos

projetos da associaçâo

Não se aplica, considerando que o veiculo poderá atender às mais diversas necessidades da
AssociaÇão.

7-JUSTI TIVA

Tendo em vista que atualmente temos 2 (dois) projetos de acolhimento a aquisiçáo do veiculo

será de suma importancia para a asssociação para o atendimento dos acolhidos, bem como as

demais demandas da associação.

RA

t

ade
parcerfia, .e§;a realidade e as
metas ã sêrêÍn

A realidade que se insere a aquisição do veículo é a de atendimento âs demandas da

Associação principalmente quanto às questões de transporte dos acolhidos, bem como outras

atividades na qual o transporte se faz necessário.

9- PU

Atendimento aos usuarios / acolhidos da Associação Vida va, bem como às demais

demandas da entidade

Confola<ror Garat
,úat 20,

@
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infantojuvenil contribuindo na formação de novos atores socioambientais e socioculturais.

DO

I 5- TDENTIFTCAçAO DO OB.TETO
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8- DTAGNOSTTCO DA, REALIOÀIIE será objeto
e
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oBJETTVOS DE EXECUÇ o
í - Aquisiçâo de veículo automotivo Okm

ATIVIDADES/ETAPAS

2 - Compra de veiculo
L

1 - Orçamentos

ALCAN DOS
OBJETIVO S RESUMO RESULTADOS ESPERADOS

Pesquisa de mercado.Aquisição de
automotivo 0 km.

veículo

TOTAL DO PROJETO

A resenta de nota fiscal de com ta

RESUMO GERAL

ETAPA

Aquisição do veículo, com o
devido emplacamento.

VALOR

Dezl2023 R$85.000,00

R$85.000,00

VALOR
TOTAL

R$85 000,00 R$85.000,00
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ó >=oõ

c!EdoF
E9€õÉ

1

CsúddorG*d
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12

INDICADOR
FíSrCO

DURAÇÃODESCRlÇÃO
DAS METAS E
ETAPAS UNID rNÍcro TÉRMINO

Aquisição de
veiculo
automotivo 0 km

0'1 SeV2023

DESCRTÇÃODETALHADAMETA ETAPAS
FASES

VALOR
UNITARIO

QUANT

Aquisição de veiculo
Autornotiwo O krn

011

SUBTOTAL

&l,,}#,.';{t za

RS85.000,00
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VALOR INVESTIMENTO

*

DOTAÇ O ORÇAMENT
Orgão: 13. Unidade: 01. Função: 08.
Subfunção: 122. Programa: 0027.
Atividade: 0.022 - Apoio a Entidades -
SEDAS - EMENDA IMPOSITIVA -
4.4.50.41 - Contribuições
Fonte: 1500.
PLANO DE
DOTA ooR MENT RIA

16.CRONGRATÂ
META/ETAPA

RIA: Ficha 354 VALOR INVESTIMENTO: R$85.000,00

Declaro,para fim de prova junto ao município de CONGONHAS,paTa os efeitos e sob as
penas da lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o
Tesouro Municipal ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal
que impeça a transferência de recursos financeiros oriundos de dotação consignada no
orçamento do municÍpio, na forma deste Plano de Trabalho.

P!'oponente:

M ted C stro Monteiroa
Preside e da entldade

201

Jull23 ol23 SeU23 OuU23 Nov/23
R$85.000,00

Jun/23

CRONOGRÂTA DE DESETBOL§HROPOXENTE
META/ETAPA Jun/23 Jul/23 Aso/23 SeU23 OuU23 Nov/23 Dez/23

17 -O

e fuM,"M,{'"
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Dezl23

I

1 Congonhas, 05 de setembro de2023
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O termo encontra guarida legal:

()Compatibilidade com aLDO fL{b
( ) Compatibilidade com o PPA fu .fl

Carlos Magn
Controlador Ge

)( ) DEFERIDO O INDEFERIDO

Congonhas, 05 de setembro 2023

(
(
(
(
(

Yt

ü

previsão teglfi(lo'glutq,N 
2q( 

\í) DEFERTDo
Previsâo orÇamentária íLi? '.
Recursos financeiros i4- Ít

( )TNDEFERTDO

u to n de uza
Prefeito de ngonhas

ffi

18-

i
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a.
b.
c.
d.
e.
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Congonhas, 29 de Setembro dc 2023 - Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei mütricipal I'2.900/2009 - À\O f3 I ,\" -1277

LaDâ lllércia 8râzil Duâric Di.§ de CarÍro
DiÍêtoÉ Preúidctrtt dr FUÀÍCLTLT

co)iIraaTo PREv/0{x/2023

Pafies: PREVCON X Créiito & Mercôdo Cestão de Valo.es Mobiliário6 LmÀ CN?J d" I 1.340.009/0001{8. Objeroi CoÍstitui objelo do presenle
termo contràhEl a prestação de seniços consultoria e âssessoriâ financeira no processo de diagnóstico e Seslão da saíeim d€ investim€ntos, avaliação ds nscos dos
aolos ê risco global. análisc dc gasrào dc stivos e passivos atuarias Asset Liúilhy MâÀÂgedent - AIM, com início em 2tl09/2023 e ténllillo em 2710912024. valor:
RS RS14.880.00. Dâ1a: 28/09/2023.

PORTARIA N." PMC/4OO,DE 28 DE SETEMBRO Df 2023

Substirui Gestor na Port riâ n.' PMC/189, de 16 de Eiâio de 2023, que 'Noúera Codissào de MoútoraÍrento e Avâliâçào c desi8na Gcstor para atuar na
plrccria e[tre o rÍunicipio dc Congoúas c o IlÍ CoDunitário Frcderico Ozana!".

O PREFEITO DE CONGONHAS, Eo uso d.âs âtdbüçôer que lhe cotrti:re o aí. 31, hciso lt alircá "d", dà Iti Orgâíicâ do MlEicipio: c

CONSIDER-ANDO o consLtDte nâ Comllicação lotem8 n.' PMCISEDAS/367,/2023,
RESOL\E:
An. t' Dcsignar Anayanze Rocha Crispjm Dlrtr" coÍDo G€siors 6úr rüb6tisrisÀo a laila Cristüa f€rÍeira pars âruâr na Frcena e re o mmicipio dc

( ongoniâs e o Lâr ('omudtário Frederico Ozanal terdo como objetivo o acolhiocato de idosos ern siiuâçâo de lulnetabiüdâde so.iâl ou que lilenciem ôlgurna
tbnna de violaçào de direitos, conforme drspõe o aÍ. 15. alíness "g' e "h" ds tei Federâl n.' I1.019/2014, alterada pela Lei n.' 13.20"íi2015.

tu'1. 20 Esta Portarja <ntÍa Eln vigor na dâra de sua publicação.

CLÁUDIO ANTÔNTO DE SOUZA
Prôfêito dc Congorhas

JLNTÀ RECURSAL DA SEMAD

A Jüntâ Rà:usal da Sêcrerana de Mêio Ahbiente e DeseDvolviÍ1€dto Rulsl, inltrma que uo dia 18 de ôurubm de 2023 (quaÍra-têira) acontecerá. Dà sâlâ

dc r.uniões da Pro.urâdo.ia Juridica do Municipio, sedc dâ Prefeiara de Congoohas, locâlizáda na Praça ?Êsidentê Jusceiino Kubitschck, 135, Cütro, ConBonhas, às

09:0íl horas, a reunião para julgamcrro do recuÍso administrativo inlerposto poÍ: CSN M;nerÀçào S.A-, Auto de tnfração no. 1.097/2019, àn€xâdo aos PÍo.essos
\.lhi,;§hri!G nôs írl o:!f r,rol a . Oozaô!/2Ô I o. rcfcrcnrc â irri*ã- o-li-.-r

Coôtonh!§. 29 dc selêmbro dc :013.

ElilirÍe FátiBr de Silvs Dour{do
Presidente d. Ju[la Rê.ur$l d! SEMAD

rERlro DF, FOl,ÍE\TO:'{" J4l20!.r FrR\4aDO E:\',lRE O MLNÍÇÍPrO DE CONGONE^S [ 4 4.slgcl rçÀQgOr}lU rflls!{!'r DA }O\ ô
,gotrh!s.lrs.gor'.br

^

0l de Outubro dc 2023.
A Diretora Presidênte da EUMCIILT, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuiçôes que lhe coníEre o aÍt. 28, ;nciso XVII], da tÊi Muoicipâl 2.960. de

0.- dc rDÂio dc:010 c.

Considerando que â Administraçâo, visando p.oporcionar a 185 (cento e oiten(a e cinco) associâdos do Gnrpo de EssoteiÍo Cidâde dos Profetas a
.ea lizaç5o de suas at;üdades.

RESOLVE:
An. I " Fica liÊâuquc{dÂ i êtüddô d. t 83 (§.§lo ! oialnta â .iiri6o, as6ociado! do úrupo dê Eecoiciro Cid.d. dos Protàtas, tras depcndências do Parqne da

Câchoeira nos diâs i0 de setembÍo c 0 | de ourubm dÊ 2023 pârâ ÍEâlizâção da atividade .efcreít€ ao 30" ELO - Escoleiíos t cais em Operaçâo.
An. 2". Esln Íesolução entrâ cm ügor oÂ dal2 de sua publicação.

ConÊonhas. 28 de sgtembro dc 2023.

Congonhâs. 28 de setembro de 2023
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Consonhâs. 29 de Setembro de 2023 - Diário OÍicisl Eletrônico , criado pele Lei municipal N" 2.900/2009 À\O 13 | \'3277

PâÍticipesr ML\-ICÍPIO DE CONCONHAS, ;nscrato no CIaPJ sob o n'. 16.752-44ó10001-02, coíh sede nâ Prasá Presidenre Kubitschek, 135, CeÍ'tro,
(longonhâíM6. rcprcscn6do por scu PÍcfcilo, Ciáúdio AÀtônio dc Souza, pon dor do RC D'. M-I.652.882 c do CPF D". 314.75ó.98ó-15, c pclâ Sccrctana Municipâl
dc llcs.nvolr imento a Assistência Soiiâl, Libortad Lama.qu€ Cuenã Souzâ, insJrita no RG n'. MG 3.182.358 ê no CPF n'.4?5.855.106-59, € do oulro lado. À

\ssocraçào Comunitária Vida \ova, insrila no Cl\?J n'. 03.794.951/0001 -78, com sqle na nra Av. Bias FoÍtes, n'2t4, bairÍo Lamârtine, representado por sua
Pr.srdsntc- Mârinctc Câstro MoDtciÍo. poÍtadora do RG MC-6.002.ó38 c do CPf n'. 796-869-906-15. Objctor aquisição dc vciculo auioDrotivo zcro km pâm suprir as
De.essdades d€ âtendirnênto dos projclos da assocraçào. Vigàcia: Oó de scrcmbro dc 2023 atc 3l de dezcúbro de 2023 Valor: RS 35.000.00 (Oirenta e cilco mil
.ea,\). Dohção orçam.nária: Orgâo: 13. Uo;dader 01. Função:0t. Subtun9ão: 122. PÍog.ama: 0027. Atividadc: 0.022 - Apoio a En(idades - SÊDAS - EMEND.{
t\IPOSÍflVA - 4 4.SO.4l - Contibuiçôe§ (flchÂ l5a). Footc: 1500. C-(úgoÀb.âs,29 dê sêtcmbro d€ 2021 Clâudio Antônio de Sôuza PrefcÍo Municipal dc
Corgônhas. luarfueae Casüo Monadru - PrcsideBte d! Associação Cortudúria Vída Nova.

TERr\4Ô Df, FOnEN',tO l'2t/2023 FIR$,ÂDO ENIR-E O MUNICiPIO DE CONCONEAS E Â ÀSS(rchçÁO DOS TUORADORES DO DI§TRITO DO
ALTO }TARÂNHAO. AI}IODAM

Parlicipes: MUNICIPIO DE CONCONHAS. inscrito oo CNPJ sob o n'. 16.752.446/0001-02, com sede na ftaça Itesidente Kubitschek" 135. Certm,
CongonhôsMc. representado por seu Prefeito, C!áudjo Antônio de Souzô, poúdor do RG n". M-1.652.882 e do CPF n". 314.756.98ó-15. e pelâ Secretá;â Munjcipal
de Desetrvoh imerto ô AssiÍeBcia Social, übmad Lamarque Cuena Souza, inscrira no RC n". MC 3.182.358 e ío CPF n'.475.855-106-59, e do ouEo lado, a
.{sso€ia4ão Dos Àromdorês Do Distlito Do Alto Ma."!hão - AMODA}ú inscrita Ào CNPJ n'.00.871.537/0001-27, com sede m Rua José Teodoro da Cuo}la- 120.
Alto Mârânhào, repÍesentado por seu Presidm(e, Sebâ§ião Hélio ÊerÍeirE poítâdoÍ do RG M4.9t6.374 e do CPF n'. 501 .001.30ó- 15. Obje.o: aquis;çào de tsrÍen{)
pâra coistrução dâ sede da Asociâçâo Dos Moradores Do Di§rib do AIto MaraÀhão - AMODÂM. Vi8ôDcia: 25 de selembro de 2023 aré 29 de feveÍeüo de 2024.
Valot: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil Íeais). Dotaçâo orçâmeoliíriai Órgão: 13- Unidadq 01. Funçâo:08. Subfunção: 122. Progrâma:002?. Ari\idâde: 0.022 -
Àpoio a Tintidades - SEDAS - EMEN'DA IMPOSrM - 4.4.50.41 - Conríibuiçô€s (Íichâ 3í). Fonle: 1500. Consonhas. 29 de §€tembro de 2023. Cláudio A"lônio
de Souzá Prefcito Mulicipal de CoDBoúas. Sebaíião Hélio Ferrein - PÍ€sideote da Assocàção Dos MoradoEs Do DistÍito Do Álto Maraúào.

TER]\TO DE A?OSTII.A]\{ENTO AO TERIUO DE FOMEIIIO N". OTl2023 FIRMADO ENTRE O ITTUNICiPIO DE COI{CI)NHA§ E À ASSOCIÀÇÁÔ
DE PAIS E ÂMIGOS DOS EXCEFCIONÂIS DE CONGONEÀS. .{PA-E

PljÍic,pê,: o MLNICIPIO DE CONGONII,As. iEscrito no CNPJ sob o r'. 16.752.446/0$1-02. com sede !! praçâ Presidcnlc KubiLschct" I35. Ccíúo
Con!:oúarMc. represeniado por seu hefeito. Cláudio Aotônio de Souza, irlscÍiro oo RG N' M-I.652.882 e tro CPF n" I l-1.756.986-15, e pelo Se.reiáno Municipal
di Edncaçâo. Rodriso Silva Mendes, portâdor do RG MG- 15978i93 e CPr 85.913.256-27, e do outro lado, a ASS(rcrAÇÂO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCIEPCIONA1S DE CONGONHAS - APAE, iDscrita no CNPJ sob o n'. 2t.089.438/0001-68, con sede na Av. Miras Gerâis. 255. Baúo Dom (XcaÍ.

CongonhayMc, repÍesentâdâ por sua Presidentê, Sôniô Maía dos Santo§, poÍtadora do RG n". MH.óm.070 e do CPF n". 456.709.9-16-04. Ob.ieto: Constit§i ob.jelo
do preseore Temro de Apostilam€[ro a úclusão do ireE l.l - Malerial de Limpea, com vaior udriirio de R$ 813,60 e rãtor tot6l de R$ 8.949,60. vigência: de 28 de
relembm de fo:l ate 3l de dezembro de 2023. CoDroúa\ 29 de setemb,Ío de 2023. Cláudio Antôoio de Sourã" Prefeito de Coryoíhâs: Sônia ,Vânâ dos Santos-
P.esidenre da Associação de Pais c Ami8os dos Excêpcionais de CongoÍrhas - APÀE.

TERMO DE FOI\IENTO N'. 39/2023 FIRÀ|ADO ENTRE O MIÍMCiPIO DE CONGONEAS E A LICA CONC<)NIIÉNSD, DE DESPORTOS - LCD

P!íícipês: ô MUNICiPIO DE CONGONIIÂS. inscriro no CNPJ sob o tr'. 16.752.446/000I-02. com sede nâ prâça Presidenre Kubitschek 135. Centro.
CongonhasÀÍc. ÍepÍes€ntado por seu Píefeito, Cliiudio Antônio de Souza, insi-rito no RG N' M-l.652.882 e no CPF n' i 14.756.986-15, c pelo S.creniÍio Vunicipâl
de CultuÍa. EspoÍe. Lazer, Turismo e Evcntos, Jêan Ângelo de Olivei.â inscrito no RG n'. M-8.955.835 e no CPF n".025.3ó3-1?6-06, € do ouúo lado. a LIGA
CONGOI\HBNSI D[ DESPORTOS - LCD, lnscnta rc CNPJ sob o n'.t8.i82.200/m0l-l i, com sede na rua Dorn JÕâo Mtmiz. s/n". Centro. CongoDllÀVMC.
.etÍssc.tada por scu PrcsiJentê: Fôricio Vcnturato Vieira. inssrilo no RG o." MG-7.905.126 c ro CPF n." 058 450.836-{15. Objetoi Proporciona. atividadcs
.spoil,\as. con! orsanrzâção d€ tômcios e citmpeonatos dô fulrbol dc ànpo amador. Valoí: R§ R§ 257.4ó0,0{, (duzcntos e cinqucnla e setc mil, qu.troc.ntos.
s.rscniâ rcâisj DoIrÇàô Orciüc ánâr a)rsàô: O, (Jhidâdô; 0l Funcãô: 2, suLÂ,ncãa. o 63 ^I'ro r Eo§lJlusF E§l(.}ltTt, -
i.J.10..11 Lonrrburçõ{rs (Íichâ 936i Foate 1500. Vigência: Jc 29 dc *tcmbro d§ 2023 ztê 3l dc março d€ 2024- Congonhâs,29 ds seEmbrc dc ?02i. Cláudio

^ntónio 
de Souza- Preferro de Congonhas; fabrioio Ventural,o Vieira, Presidenlc da Liga Congonhenso d€ DespoÍbs- LCD.

TERMO DE FO]tTENTO N". f,3/2023 FIRMADO E]YTR.E O À,IUMCÍPIO DE CONCONHÀS f, O ]TTOTO CLUBE SIX FRIENDS & CIA

PaÍlicipcsi o MUNICIPIO DE CONCONIIAS. inscrito no CNPJ sob o no. I6.752.4{6/0ml-02. com sede na plãça Presidcm. Kubi6chet. l15. Ce.lro.
Cs!.s9!!!§44§.!9p4!9!!êds fqitoJlludio Án!ôniq!€ §guzq, i!!s!ls !9 BE Nl!4:! !!2
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